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PLENÁRIO
VEREADOR FRANCISCO DAS CHAGAS FARLAS

±ROJETO DE INDICAÇÃ0 11/20_2_6

INDICA  ao  Poder  Executivo  Municipal  a  construção  e  implantação  de  um  CAPS
lnfantil  -  Centro  de  Atenção  Psicossocial  lnfantojuvenil  (CAPsi),  no  Município  de
lpu/CE, destinado ao atendimento de crianças e adolescentes.

A Vereadora JOICE  CAFLNEmo MESQUITA MORORÓ, no uso  de suas atribuições
legais e regimentais, vem, respeitosamente, apresentar ao Plenário da Câmara Municipal
de  lpu  a  presente  lndicação,  sugerindo  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  a
adoção  das  medidas  necessárias  para  a  construção  e  implantação  de  um  Centro  de
Atenção Psicossocial lnfantojuvenil - CAPsi no muicípio.

A  saúde  mental  de
crescente  em  todo  o  país,
depressão,  transtomos  do
emocional,   automutilação
especializado.

No  município  de
atendimento  adequado  e

!H&TIFICATIVA
crianças  e  adolescentes  tem  se  tomado  uma  preocupação
especíalmente  diante  do  aumento  dos  casos  de  ansiedade,
desenvolvimento,  autismo,  déficit  de  atenção,  soffimento
e   outras  condições   que  necessitam  de  acompanhamento

Ipu,  muitas  famílias  enfientam  dificuldades  para  conseguir
contínuo  para  crianças  e  adolescentes  que  necessitam  de

suportepsicológico,psiquiátricoeterapêutico.

AimplantaçãodeumCentrodeAtençãoPsicossociallnfantojuvenil-CAPsi
será   fimdamental   para   fortalecer   a  Rede   de   Atenção   Psicossocial   do   municípici,
garantindoacomimentohumanizdo,acompanhamentomultiprofissiondeatendimento
especializadoparacriançaseadolescentesemsoffimentopsíquico.

0  CAPsi possibilitará atendimentos  individuais  e  em  giupo, acompanhamento
familiai.,  oficinas  terapêuticas,  ações  educativas  e  mtegração  com escolas,  assistência
socialedemaispoliticaspúblicas,promovendoinclusão,desenvolvimenbequalidade
de vida.

Além  disso,   a  construção  de  um  espaço   adequado  proporcionará  melhores
condiçõesdeatendimento,segurançaeconfortoaosusuários,profissionaisefamiliares,
contribuindoparaumambienteterapêuticomaisacolhedoreeficiente.
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A  presente  indicação  busca  assegurar  mais  dignidade,  cuidado  e  atEnção  às
crianças e adolescentes ipuenses, fortalecendo a saúde pública municipal e promovendo

políticas de prevenção e proteção à saúde mcmtal.

Diante   da   relevância   social   da   matéria,   solicitamos   ao   Poder   Executivo
Municipal   a  sensibilidade   e  o  empenho  necessários  para  víabilizar  a  construção  e
implantação do CAPsi em beneficio da população de lpu.

Plenário da Câmara Municipal de lpu-Ce, 26 de Maio de 2026.
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